CORRESPONDÊNCIA Nº 67
AOS 

SINDICATOS FILIADOS 

	REAJUSTES SALARIAIS –  OUTUBRO/2008

	CERÂMICA - Reajuste salarial de 12,0% (doze por cento)sobre o piso salarial da categoria e 9% para os salários acima do piso, porém limitado ao valor de R$ 4.500,00, para  salários acima deste valor será somada a quantia de R$ 405,00;  PLR – A participação nos Resultados será corrigido pelo índice de reajuste: Cerâmica vermelha  R$ 72,00 pagos em março/09 e R$ 84,00 pagos em setembro/09; Cerâmica branca R$ 204,00 pagos em março/09 e R$ 239,40 pagos em setembro/09.

	MÁRMORES E GRANITOS - Reajuste salarial de 9% (nove por cento) a partir de 01 outubro de 2008; No piso reajuste salarial de 10,996%;  PLR  duas parcelas de R$ 224,35 cada, nas mesmas datas do acordo anterior ; Implantação das novas cláusulas sociais:  água fresca e potável através de bebedouro com filtro e licença remunerada os dias 24 e 31 de dezembro.

	                CATEGORIA
	QUALIFICADO

	NÃO QUALIFICADO

	Produtos de Cimento
	R$ 797,47
	R$ 660,76

	Fibrocimento
	 
	Primeiros 90 dias – R$ 705,25

Após 90 dias – R$ 759,50

	Constr.Civil e Mont.Industriais
	
	R$ 628,10

	· Construção Civil
	R$ 818,82
	R$ 710,22

	Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias.
	              R$ 851,40
	                           Nos primeiros 90 dias

                                             R$ 609,40

                     Após 90 dias - R$ 712,80

	+Constr.Pesada

Terraplenagem
	
	(Dissídio Coletivo)R$ ...

	Pinturas, Gesso Decorações 
	              R$ 851,40
	R$ 712,80

	Móveis 
	
	R$ 630,00

	Mármores e Granitos 
	
	R$ 710,60

	Cerâmica Vermelha
	
	R$ 708,40

	Cerâmica Branca 
	
	 R$ 792,00

	Serraria e Carpintaria
	
	 R$ 613,80


· Evolução do Salário Normativo Histórico da Construção Civil
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. É de 1%(um por cento) sobre o salário do Trabalhador, por mês, a Contribuição Assistencial devida a esta Federação nas cidades onde não houver Sindicato. O documento que garante o direito de representação é a Certidão ou Carta Sindical fornecida pelo MTE/AESB. Este documento consta o nome das cidades representadas pelo Sindicato. A simples autorização de Diretores da FETICOM-SP não autoriza a representação sem as formalidades legais, conforme determina a Legislação em vigor e deliberação de Diretoria. Informações: 11–3388.57.66, ou e-mail jurídico_feticom@terra.com.br, site  www.feticom.com.br.  São Paulo, outubro de 2.008.                                        Fed.Trab.Ind.Constr.Mobiliário do Estado de São Paulo

              Emílio Alves Ferreira Junior - Presidente 

